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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 1/2025號經濟財政司司長批示

97/2024

3/2005

14/95/M

Outubro, na alínea 4) do n.º 2 do artigo 57.º do Regulamento 
Administrativo n.º 25/2018 (Organização e funcionamento do 
Instituto para os Assuntos Municipais), no n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos 
Serviços Públicos), no artigo 2.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos) e no n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 91/2024, o Secretário para a Administração e Justiça 
manda:

1. É nomeada Cheang Lai Ha, licenciada em Direito, como 
notária privativa do Instituto para os Assuntos Municipais.

2. Em caso de ausência e impedimento, a notária privativa a 
que se refere o número anterior é substituída, e por esta ordem, 
por Tang Wai Hou, licenciado em Direito, Chio Ka Leong, 
mestre em Direito e Violeta Maria Couto do Rosário, licencia-
da em Direito.

3. É revogado o Despacho do Secretário para a Administra-
ção e Justiça n.º 6/2020.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

10 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
13 de Janeiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 1/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Ordem 
Executiva n.º 97/2024, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

1. É subdelegada no Presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento, 
U U Sang, a competência para decidir pedidos de renovação 
da autorização de residência temporária concedida por aquisi-
ção de bem imóvel, ao abrigo do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2005 (Regime de fixação de residência temporária de 
investidores, quadros dirigentes e técnicos especializados) e do 
Decreto-Lei n.º 14/95/M de 27 de Março.

2. Dos actos praticados no uso da competência ora subdele-
gada cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.



14    3   2025  1  15 

 

第 2/2025號經濟財政司司長批示

2/2018

$32,500.00

叁

2/2018

92/2024

$32,500.00 叁

 

第 3/2025號經濟財政司司長批示

2/2018

$106,100.00

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

10 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 2/2025

Considerando a necessidade de ser atribuído à Secretaria do 
Conselho Executivo, para o corrente ano económico, um fun-
do permanente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Secretaria e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Eco-
nomia e Finanças manda:

É atribuído à Secretaria do Conselho Executivo um fundo 
permanente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas pata-
cas), para ser gerido por uma comissão administrativa compos-
ta pelos seguintes membros:

Presidente: Chan Kak e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal;

Vogal: Ng Su Seng;

Vogal: Fong Un Leng;

Vogal suplente: Sin Ka I;

Vogal suplente: Shi Susan.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2025.

10 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 3/2025

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
do Secretário para a Administração e Justiça, para o corrente 
ano económico, um fundo permanente de $106 100,00 (cento e 
seis mil e cem patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;


